
 
 
 
 
 
 

Zenilda Kruger 
Assistente Legislativo 

 

vila pavão, 17 de abril de 2019

DE: Legislativo
PARA: Legislativo

Referência:
Processo: 43/2019
Proposicao:Projeto de Resolução n° 2/2019

Institui o benefício vale feira a ser concedido aos servidores públicos da Câmara Municipal
de Vila Pavão/ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Encaminhar Autógrafo

Ação: Autógrafo Assinado
Complemento:

Providências: Para Arquivamento
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